
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Os trabalhadores com carteira assinada recebem a primeira parcela do 13º salário até o dia 30 deste mês. A 
segunda parcela é paga em dezembro, até o dia 20. 

 
Por lei, a primeira cota pode ser liberada antes, com depósito dos valores no mês de aniversário do trabalhador 

ou nas férias, conforme opção do profissional. 
 
O valor é pago aos trabalhadores com carteira assinada regidos pelo regime da CLT (Consolidação das Leis do 

Trabalho) e deve contemplar todos que fazem parte desta categoria, incluindo os empregados domésticos. 
 
Aposentados, pensionistas e beneficiários de auxílios do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) estão entre 

as categorias que recebem, assim como servidores. Neste ano, as duas parcelas destinadas aos aposentados foram 
adiantadas no primeiro semestre. 

 
Agora, a categoria não receberá nada além do benefício mensal. Os novos segurados, porém, vão ter o dinheiro 

depositado neste mês. Os valores são proporcionais. 
 
A primeira parcela do benefício deve ser paga integralmente. Já na segunda são feitos os descontos comuns ao 

salário, como Imposto de Renda, contribuição ao INSS, pensão alimentícia, se houver, e contribuição sindical caso esteja 
prevista em convenção coletiva de trabalho. 

 
Segundo Maria Lucia Benhame, advogada trabalhista, o profissional com direito ao 13º que não recebe o valor 

pode acionar o sindicato de sua categoria ou fazer uma denúncia do Ministério Público do Trabalho. A orientação, 
porém, é negociar com o empregador o pagamento. 

Aposentados que contribuíram para fundos de pensão não podem ficar sem o benefício caso haja falência da 
empresa. A decisão foi tomada pelo STJ (Superior Tribunal de Justiça) em processo que discute o pagamento de 
aposentadoria a ex-funcionários da Cofavi (antiga Companhia de Ferro e Aço de Vitória) em plano de previdência da 
Usiminas. 

 
Com a decisão, publicada no final do mês de outubro, a definição é de que há responsabilidade solidária em 

contratos de fundo de pensão, mesmo nos casos em que há multipatrocinadoras. 
 
O entendimento da 3ª Turma vai ao encontro do que havia sido decidido na 2ª Turma em outros julgamentos 

de recursos especiais, quando a maioria firmou tese de que é "dever do ente previdenciário assegurar o pagamento do 
benefício ao participante que já cumpriu as condições previstas contratualmente para tanto, embora tenha ocorrido a 
falência da patrocinadora e a ausência de repasse de contribuições ao fundo previdenciário". 

 

Trabalhadores recebem primeira parcela do 13º salário neste mês 

Saiba mais em: Folha de São Paulo, segunda-feira 07 de novembro. 

Aposentado de fundo de pensão deve receber benefício mesmo com falência de patrocinador 

Saiba mais em: Folha de São Paulo, sábado 05 de novembro. 

A faixa etária dos 18 aos 24 anos é a que mais sofre para conquistar uma posição no mercado de trabalho no 
Brasil. Segundo o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), o índice de desocupação nesta idade ultrapassa os 
19%, mais do que o dobro da média nacional, de 8,7%. 

 
O drama é maior para os jovens de baixa renda, que muitas vezes não têm dinheiro para a condução e muito 

menos para uma internet de boa qualidade em casa, que lhes permitiria aumentar as chances de qualificação. 
 
Concluído o ensino médio, muitos engrossam o grupo dos que não estudam, nem trabalham –time em que o 

Brasil é vice-líder mundial, só atrás da África do Sul.  
 
Algumas iniciativas, porém, de Oscips (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), como o Instituto 

Aliança e o Instituto Proa, em parceria com empresas do setor privado, apoiam estes jovens na inserção no mercado de 
trabalho.  

Jovens de baixa renda sofrem para ter primeiro emprego 

Saiba mais em: Folha de São Paulo, segunda-feira 07 de novembro. 



 

 

Pressionados pelos juros altos e por uma inflação que, apesar da trégua recente, ainda segue em níveis 
elevados, o número de brasileiros com dívidas em atraso vem aumentando ao longo dos últimos meses. 

 
Em outubro, o percentual de brasileiros com dívidas atrasadas avançou 4,7 pontos percentuais no período 

de 12 meses e alcançou o recorde de 30,3%, contra 25,6% em outubro de 2021. 
 
Os dados são da Peic (Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor), que será divulgada 

nesta segunda-feira (7) pela CNC (Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo), e representam 
o maior patamar de inadimplentes desde o início da série histórica, em janeiro de 2010. 

 
A proporção de famílias brasileiras com contas atrasadas cresceu de 30% para 30,3%, quarta alta mensal 

seguida. Em um ano, foi o maior o avanço na inadimplência desde março de 2016. 
 
"Nunca tínhamos tido uma proporção tão alta de famílias com dívidas atrasadas", afirma Izis Ferreira, 

economista da CNC responsável pela pesquisa. 
 
Em relação a setembro de 2022, houve um aumento de 0,3 ponto percentual no total de inadimplentes em 

outubro. 
 
Além disso, outros 10,6% dos brasileiros que participaram da pesquisa responderam que não terão 

condições de pagar as dívidas no próximo mês e permanecerão inadimplentes, ante 10,1% em outubro de 2021 e 
10,7% em setembro deste ano. 

Inadimplência avança e atinge recorde de 30,3% da população em outubro, diz pesquisa 

Milhares de contribuintes da Baixada Santista estão com as parcelas do IPTU deste ano e de anos anteriores 
atrasadas. Para facilitar o pagamento das dívidas e ter mais dinheiro até o final do ano, as prefeituras lançam mão de 
programas de Recuperação Fiscal (Refis), parcelamento e perdão de juros e multas. Em cidades como Praia Grande, o 
parcelamento pode ser feito em até 120 prestações. 

 
Em Santos, a Secretaria de Finanças mantém, até o dia 30, um plano de recuperação fiscal, ao qual se pode 

aderir em www.santos.sp.gov.br ou no Poupatempo, no expediente da Seção de Cobrança da Dívida Ativa. Os descontos 
vão de 40% a 70% sobre multa e juros, dependendo da forma de pagamento. 

 
Como 2022 ainda está em curso, quem atrasou o pagamento neste ano ainda não é, juridicamente, um 

devedor. A inadimplência em Santos esteve em 11,09% em 2020 e em 9,28% em 2021. 
 
Segundo a Secretaria de Fazenda de São Vicente, cerca de 45 mil inscrições têm débitos de IPTU neste ano. Para 

solicitar o pagamento de dívidas, há duas opções: a Procuradoria Fiscal (Rua Nicolau Guirão Peres, 75, Parque Bitaru), 
com informações pelos telefones 3468-1090, 3568-8042, pelo WhatsApp 3467-9880 ou no e-mail 
procuradoriafiscal@saovicente.sp.gov.br. Também é possível agendar visita ao Centro de Atendimento ao Contribuinte, 
no Paço Municipal, pelos telefones 3579-1316, 3579-1317, e pelo e-mail cac@saovicente.sp.gov.br. 

 
A Prefeitura de Praia Grande oferece planos de parcelamento de IPTU em até 120 vezes, e os contribuintes 

inscritos na Dívida Ativa podem acessar o site www.praiagrande.sp.gov.br, clicar no banner Serviços Online, em Dívida 
Ativa e escolher a opção de parcelamento. A divisão do pagamento também pode ser solicitada pessoalmente no Paço 
Municipal, de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas. 

 
A Secretaria de Fazenda de Bertioga informa que os donos de 13.786 imóveis, das 54.103 guias lançadas neste 

ano, estão inadimplentes. A data para adesão ao Refis foi prorrogada para dia 19. Se o contribuinte atender os 
requisitos exigidos, terá descontos de 50% a 100%, dependendo do número de parcelas escolhidas para quitar o débito. 

 
A Secretaria de Finanças de Cubatão informa fazer cobranças amigáveis por WhatsApp, e-mails e SMS, para que 

se vá à Prefeitura e se quite débitos à vista ou em até 30 vezes. Também é possível o pagamento à vista pela internet, 
com emissão de boleto no site da Prefeitura. Ainda é possível obter ali certidões de regularidade fiscal, extrato de 
débitos e segunda via atualizada de tributos, por exemplo. A Prefeitura abrirá o Refis no próximo semestre. 

 
 
 
 
 

Cidades da Baixada Santista facilitam quitação de débitos do IPTU 

Saiba mais em: A Tribuna, segunda-feira 07 de novembro. 

Saiba mais em: Folha de São Paulo, segunda-feira 07 de novembro. 


